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RESOLUÇÃO/CMAS N.º 195/2020 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão deliberativo e 
controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
Municipal n.º 2.290/95, alterada pelas Leis Municipais: n.º 2.629/2001, n.º 3.484/2014, n.º 3.614/2016 e 
3.638/2017 e por maioria absoluta de seus membros em Reunião Extraordinária por videoconferência no 
dia 28 de dezembro de 2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar a proposta para ser publicada, do decreto que, “Altera o Decreto nº 30, de 04/03/2020, e 
dá outras providências.”, conforme deliberação da Plenária do CMAS, realizada no dia 28 de dezembro 
de 2020. Segue abaixo o decreto na íntegra: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de Concessão do Benefício Eventual de Auxílio Pecuniário para Pagamento 
de Aluguel Social, previsto no artigo 3º, do Decreto nº 30/2020, até 04 de junho de 2021, garantido 
enquanto Política de Assistência Social a dignidade e a reconstrução da autonomia das pessoas e famílias 
atingidas pelas fortes chuvas de janeiro de 2020. 

 

Art. 2º Até que seja finalizado o processo de acesso ao Programa Habitacional previsto no Decreto 
Municipal nº 032/2019, as famílias serão acompanhadas sistematicamente pelas equipes do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, e quando necessário pelo Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, em concomitância com a equipe da rede intersetorial, em especial o 
Departamento de Habitação do Município. 

 

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, retroagindo 
seus efeitos a 04/09/2020. 

 

 



Caratinga/MG, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

                                                   Caratinga, 29 de dezembro de 2020. 

 

 

Jenadir João de Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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